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PARECER CONCLUSIVO

 

A presente Prestação de Contas dos recursos repassados à APAE de Guareí,
destinados à promoção do atendimento de educandos que necessitam de apoio permanente-
pervasivo com Deficiência Intelectual ou deficiência múltipla associada a Deficiência Intelectual
e de apoio substancial ou muito substancial com Transtorno do Espectro Autista, ou Deficiência
Múltipla associada ao Transtorno do Espectro Autista, que não puderem ser beneficiados pela
inclusão em classes comuns do ensino regular,  referente ao 3º Termo de Aditamento ao Termo
de Colaboração nº 01165/0050/2016, assinado em 27/12/2019, cujos valores constam abaixo
discriminados, foi analisada e considerada regular por este Núcleo de Finanças, segundo os
critérios contidos na Instrução nº 01/2020 - publicada no Diário Oficial do Estado de
22/09/2020.

 

 

(Incisos II, III, IV e V do artigo 189)

FONTE
RECURSO

EXERCÍCIO VALOR (R$)
RECEBIMENTO PRESTAÇÃO

CONTAS
005003002 2020 98.509,53 31/01/2021
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                                    (Incisos I, VI, VII, VIII, X, XI, XII, XIII,XIV do artigo 200)

I - A localização e o regular funcionamento da beneficiária, descrevendo
sua finalidade estatutária e descrição do objeto;

CUMPRIDO

VI - Se as atividades desenvolvidas com os recursos próprios e as verbas
públicas repassadas se compatibilizam com as metas propostas, bem
como os resultados alcançados, indicando análise quantitativa e
qualitativa do cumprimento do plano de trabalho, com exposição das
razões da não consecução ou extrapolação das metas pactuadas;

CUMPRIDO

VII - O cumprimento das cláusulas pactuadas em conformidade com a
regulamentação que rege a matéria;

CUMPRIDO

VIII - A regularidade dos gastos efetuados e sua perfeita contabilização,
atestadas pelo órgão/entidade concessor (a);

CUMPRIDO

X - Que os originais dos comprovantes de gastos contêm a identificação
da entidade beneficiária, do tipo de repasse e do número do ajuste, bem
como do órgão/entidade repassador (a) a que se referem;

CUMPRIDO

XI - A regularidade dos recolhimentos de encargos trabalhistas, quando a
aplicação dos recursos envolver gastos com pessoal;

CUMPRIDO

XII - O atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, eficiência, motivação e interesse público;

CUMPRIDO

XIII - A existência e o funcionamento regular do controle interno do
órgão ou entidade público (a) concessor (a), com indicação do nome
completo e CPF dos respectivos responsáveis;

CUMPRIDO

XIV - indicação quanto à realização de visita in loco pelo órgão ou
entidade público(a) concessor(a), quando houver. 

 

               CUMPRIDO

 

Este Núcleo de Finanças atesta que os incisos I ao XIV do Artigo 200 - Titulo IV -

Das Disposições Específicas - Instrução TC n.º 01/2020, publicadas em 22/09/2020,

foram atendidos em sua totalidade bem como os gastos realizados durante o exercício de 2020

pela APAE de Guarei,foram efetuados de acordo com o Termo de Colaboração.

APLICAÇÃO
FINANCEIRA

(R$)

RECURSOS
PRÓPRIOS

(R$)

VALOR
TOTAL

DOS
RECURSOS

(R$)

DESPESAS
COMPROVADAS

(R$)

DESPESAS
IMPRÓPRIAS

(R$)

SALDO
RECOLHIDO

(R$)

DATA DO
RECOLHIMENTO

 

60,72 69,70 98.639,95 98.639,95 0,00 0,00 -------------
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Itapetininga, 24 de fevereiro de 2021.

 

Silmara Aparecida Oliveira da Silva
Professor Educação Básica II

Núcleo de Finanças

Eliane Araujo Leite
Diretor Técnico II

Centro de Administração, Finanças e Infraestrutura de Itapetininga

Vera Lucia Viana Vieira de Paula
Dirigente Regional de Ensino

Itapetininga
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